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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2019 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

EXCLUSIVO MICROEMPRESA/EPP, AGRICULTORES FAMILIARES, PRODUTORES 
RURAIS PESSOA FÍSICA, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E SOCIEDADES 
COOPERATIVAS DE CONSUMO, NO QUE COUBER, EXCETO PARA O ITEM 1 – 
CADEIRA ODONTOLÓGICA. 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que O MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA/MG, – UASG 985155, sediada na Av. VIII, 50 – b. Carreira Comprida – 
Santa Luzia/MG – CEP: 33.045-090 realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, Decretos Municipais 
3.020/2015, 3.021/2015, 3.022/2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: dia 22 /05 /2019 

Horário: 09:00, horário de Brasília 

Local: Portal de Compras do Governo Federal - 
www.comprasgovernamentais.gov.br 

UASG:  985155 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
contratação de serviços de pessoa jurídica para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS, com instalação dos itens 1; 3 e 8, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto 
descritas no comprasnet e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 
últimas. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento para o exercício de 2019, na classificação abaixo:  
 
MANUT. AMPL E FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMARIA DO SUS 
04.001.001. 10.301.2049 2463 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 
FONTE: 153  FICHA: 979 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Compras e Licitações 
 
  

Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 
licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 

Página 2 de 34 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão as empresas que: 

3.2 Atendam às condições estabelecidas neste Edital e nos Anexos que o acompanham 
e apresentem os documentos neles exigidos; 

3.3  Estejam cadastradas e habilitadas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, nos termos do § 1º do art. 1º do Decreto nº 3.722/01, alterado 
pelo Decreto nº 4.485/02. 

3.3.1 As empresas não cadastradas no SICAF e que tiverem interesse em 
participar do presente Pregão, deverão providenciar o seu 
cadastramento e sua habilitação perante a qualquer Unidade 
Cadastradora dos órgãos da Administração Pública, até o terceiro 
dia útil anterior à data do recebimento das propostas, conforme o 
permissivo constante no parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 
3.722/01, alterado pelo Decreto nº 4.485/02 e no § 1º do art. 4º da 
IN/SLTI/MP nº 2/10. 

3.4 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

3.4.1 Que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, falência e concordata; 

3.4.2 Proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente, com este órgão público licitante; 

3.4.3 Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida sua reabilitação; 

3.4.4 Que estejam impedidas de licitar e de contratar com o Município, nos 
termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02 e do art. 28 do Decreto nº 5.450/05; 

3.4.5 Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

3.4.6 Estrangeiras não autorizadas a funcionarem no País; 

3.4.7 Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 

3.5 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da 
Lei nº 8.666/93. 

3.6 Será permitida a participação de sociedades organizadas sob a forma de 
Consórcio, observadas as orientações dispostas nos subitens a seguir. 

3.7 Será impedida de participar desta licitação a sociedade que participe, ao mesmo 
tempo, de mais de um Consórcio ou a sociedade que atue, ao mesmo tempo, 
isoladamente e em Consórcio.  

3.8 Caberá à sociedade líder a representação do Consórcio, sendo responsável, ainda, 
por operar este Pregão, em nome do Consórcio, apresentar proposta, ofertar lances, 
emitir declarações, apresentar documentos de proposta e de habilitação, manifestar 
intenção de recorrer, apresentar razões e/ou contrarrazões recursais, responder 
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administrativa e judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação, dentre 
outros atos. 

3.9 A proposta do Consórcio deverá ser assinada pelo Representante Legal ou 
Procurador da sociedade líder, e deverá conter todas as informações dos Consorciados 
(nome e endereço completos, número do CNPJ, números de telefone, e e-mail), bem como 
todas as informações dos estabelecimentos vinculados à execução contratual. 

3.10 Deverá ser apresentado, juntamente com a proposta, instrumento, público 
ou particular, de compromisso de constituição do consórcio, indicando minimamente: 

3.10.1 designação do Consórcio, sua composição, bem como seu objeto; 

3.10.2 a sociedade líder do Consórcio, a quem deverão ser conferidos amplos 
poderes para representar o Consórcio durante todo o procedimento licitatório e a vigência 
contratual, bem como administrativa e judicialmente; 

3.10.3 a participação de cada Consorciado na execução dos serviços, bem como a 
participação percentual de cada Consorciado no valor global ofertado;  

3.10.4 o prazo de vigência do Compromisso, que deverá estar vinculado à duração 
do procedimento licitatório; 

3.10.5 o prazo de duração do Consórcio que não poderá ser inferior ao prazo de 
vigência contratual, acrescido de 6 (seis) meses;  

3.10.6 os compromissos, as obrigações, bem como a responsabilidade de cada 
Consorciado quanto ao cumprimento das obrigações contratuais; 

3.10.7 a responsabilidade solidária dos Consorciados pelo cumprimento de todas 
as obrigações decorrentes do procedimento licitatório e do Contrato. 

3.11 A preferência para microempresas e empresas de pequeno porte somente 
será aplicável ao Consórcio, caso seja formado integralmente por microempresas ou 
empresas de pequeno porte. Nesta hipótese, as verificações realizadas para conferência 
do direito à referida preferência serão realizadas para todos os Consorciados. 

3.12 Todos os documentos de habilitação listados neste Edital deverão ser 
comprovados por todos os Consorciados, sob pena de inabilitação do Consórcio, 
ressalvando-se que: 

3.12.1  Para atendimento da exigência de Qualificação Técnica 
prevista nos itens 9.7.1.1.1 e 9.7.1.1.2 os atestados poderão ser 
apresentados por qualquer um dos consorciados. 

3.13 Caso o Consórcio se sagre vencedor, deverá promover, antes da celebração 
do Contrato, sua constituição e registro, observadas as disposições do Termo de 
Compromisso apresentado juntamente com a proposta, bem como sua inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).  

3.13.1 Excepcionalmente, mediante solicitação escrita e fundamentada, 
previamente autorizada pelo Município, as disposições do Termo de Compromisso que 
não impactarem o resultado do julgamento poderão ser alteradas no momento da 
constituição e registro do Consórcio 

3.14 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas. 

3.15 O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
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cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências constantes neste Edital (art. 21, § 2º, do Decreto nº 
5.450/05). 

3.16 O licitante é obrigado e deverá declarar, em campo próprio no site 
www.comprasnet.gov.br, a fim de que o sistema eletrônico gere a Declaração de 
Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução Normativa nº 2, de 16 de 
setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, publicada no DOU de 17/9/09, página 80, Seção 
I. 

4 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4.1  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (art. 3º, § 1º, do Decreto 
nº 5.450/05), no site www.comprasnet.gov.br. 

4.2 O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será 
requisito obrigatório para fins de habilitação. 

4.3 O credenciamento ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal 
do licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica (art. 3º, § 6º, do 
Decreto nº 5.450/05). 

4.4 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade 
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema ou à prefeitura de Santa Luzia, promotora da 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros (art.3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/05). 

5 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1 A participação no presente Pregão dar-se-á por meio de digitação da senha 
privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta com valores unitários 
e totais. A proposta poderá ser enviada a partir da data de divulgação deste Edital no 
endereço eletrônico, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão pública, que 
será realizada às 09h00 do dia 22 de maio de 2019, horário de Brasília, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico (art. 13, inciso II, do Decreto nº 5.450/05 
c/ c o art. 21 do mesmo diploma legal). 

5.2 A proposta de preços deverá conter as especificações técnicas detalhadas do 
objeto ofertado, com valores unitários e totais de cada item, devendo ainda conter, no 
que couber, especificação clara, precisa, completa e minuciosa dos objetos oferecidos em 
conformidade com o disposto no Anexo I deste Edital, bem como marca, garantia, prazo 
de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, conforme o disposto no art. 
27, § 4º, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005 e demais referências que bem 
indiquem os itens cotados. O detalhamento do objeto licitado é obrigatório e deverá ser 
registrado no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO" de cada item. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Compras e Licitações 
 
  

Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 
licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 

Página 5 de 34 

5.3 A proposta de preços deverá conter, ainda, os seguintes dados: 

5.3.1 Declaração de total conhecimento e concordância com os termos deste Pregão, 
em conformidade com o Anexo I deste Edital; 

5.3.2 A quantidade que está sendo cotada para cada item. Neste certame, não serão 
aceitas propostas que não contemplem a totalidade dos itens de cada Lote. 

5.4 Os licitantes deverão fornecer, quando solicitados pelo pregoeiro, os 
seguintes dados: 

5.4.1 O nome do representante legal da empresa, o cargo ocupado, o número da 
Carteira de Identidade e respectivo órgão emissor, o número do CPF, estado 
civil e nacionalidade; 

5.4.2 Declaração expressa de que nos preços cotados estão inclusas todas as 
despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre os objetos deste Pregão, em 
conformidade com o disposto no Anexo I deste Edital; 

5.4.3 A razão social, o endereço, telefone, correio eletrônico (e-mail), o número do 
CNPJ/MF, o nome do banco, o código da agência, o número da conta-corrente 
e praça de pagamento, bem como os números do telefone e celular do 
representante da empresa; 

5.4.4 O licitante vencedor deverá informar e-mail atualizado para receber e 
responder intimações/notificações acerca das notas de empenho; ao receber 
as comunicações da Prefeitura de Santa Luzia deverá responder de imediato 
confirmando a ciência da intimação/notificação; se não houver a confirmação 
do recebimento no prazo estipulado pela Administração, será comunicado por 
intimação encaminhada via postal com aviso de recebimento. 

5.5 O licitante microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor 
individual que desejar usufruir nesta licitação do tratamento diferenciado e favorecido 
concedido pela Lei Complementar nº 123/06, regulamentado pelo Decreto nº 8.538/15 e, 
em especial, quanto ao seu art. 13, deverá declarar, no ato de envio de sua proposta, em 
campo próprio do sistema eletrônico, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais 
para qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor 
individual, estando apto a usufruir o tratamento estabelecido nos artigos 42 a 49 da 
mencionada lei. 

5.6 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor 
individual assinale, equivocadamente, no sistema eletrônico, a alternativa de que não 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 13 do Decreto nº 8.538/15, será considerada 
pelo sistema, para todos os fins, inclusive para desempate, que o licitante, mesmo 
podendo, optou por não se beneficiar, nesta licitação, do regime diferenciado e favorecido 
previsto na citada lei, não cabendo, posteriormente, qualquer reclamação e/ou recurso 
visando a alterar essa situação. 

5.7 O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
o processo licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
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diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão (art. 13, inciso IV, do Decreto nº 5.450/05). 

5.8 Como requisito para a participação neste Pregão, o licitante deverá 
manifestar, também, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

5.9 Poderão ter suas propostas desclassificadas os licitantes que: 

5.9.1 Preencherem, de forma incorreta, no campo mencionado no subitem 5.2 e 
utilizar as expressões tais como "CONFORME O EDITAL, TOTALMENTE DE 
ACORDO COM O EDITAL"; 

5.9.2 Registrarem, nos campos "MARCA" e/ou "FABRICANTE", mais de uma marca 
ou indicarem mais de um fabricante para o mesmo item. Havendo indicações 
de marcas ou fabricantes no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
OFERTADO", que sejam divergentes do preenchido no campo próprio do 
sistema para essa informação, prevalecerá o constante nos campos "MARCA" e 
"FABRICANTE". 

5.10  Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 
presente Edital e de seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades 
insanáveis. 

5.11 Apresentar, juntamente com a proposta, prospectos de fabrica dos itens, 
com especificações técnicas dos mesmos, conforme a marca e modelo ofertado. 

6 DA DIVULGAÇÃO DAS PROSPOSTAS DE PREÇOS 

6.1 A partir das 09horas e 00 minutos e em conformidade com o subitem 5.1 deste 
Edital, terá início a sessão pública do presente Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
Propostas de Preços recebidas e início da etapa de lances, conforme o disposto neste 
Edital e em consonância com as preceituações constantes no Decreto nº 5.450/05. 

7 DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances para cada 
item cotado, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante 
imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos para cada item, observado o 
horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

7.3 Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance 
que tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

7.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.5 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais 
licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 
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7.6 No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

7.6.1 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

7.6.2 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação do 
pregoeiro aos participantes. 

7.7 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de 
fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o 
que transcorrerá período de tempo até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 
também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

7.8 Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o 
lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua 
aceitação. 

7.9 O pregoeiro poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a 
negociação e decisão pelo pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor. 

7.9.1 Quando houver necessidade de apresentação de catálogo ou prospecto, ou não 
for possível a conclusão do certame durante a sessão pública, o pregoeiro 
encerrará a etapa de lances e suspenderá o pregão, informando a data 
prevista para a retomada do pregão. 

7.10  IMPORTANTE: Ao formularem seus lances os licitantes participantes 
deverão oferecer lances nos valores unitários para cada item observando que não 
extrapole o número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto 
ocorra, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar os itens fazendo arredondamentos a 
menor. 

8 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

8.1 O julgamento das propostas será realizado em conformidade com o tipo de 
licitação mencionado no inciso I do § 1º do art. 45 da Lei no 8.666/93 menor preço 
global por Lote, dentro das especificações. 

8.2 O julgamento da proposta de preços será objetivo, realizado em conformidade 
com o subitem 8.1 deste Edital. 

8.3 Caso a proposta de menor valor seja desclassificada, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção 
da proposta que melhor atenda a este Edital. 

8.3.1 Ocorrendo a situação a que se refere esse item, o pregoeiro poderá negociar 
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com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.4 Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, quando o intervalo percentual entre a 
proposta melhor classificada for de até 5% (cinco por cento), em conformidade com o 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
observado o disposto nos subitens 4.5 e 4.6 deste Edital. O previsto neste item não se 
aplica quando a disputa ocorrer somente entre microempresas, empresas de pequeno 
porte, microempreendedores individuais nos casos dispostos nos incisos I e II (cota de 
até 25%) do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, com a redação conferida pela Lei 
Complementar nº 147/2014. 

8.5 O não atendimento aos chamados via chat será interpretado como 
descumprimento das normas editalícias ou desinteresse em fornecer o objeto da 
licitação, o que acarretará na desclassificação da proposta da empresa solicitada. 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1 SICAF; 

9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

9.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

9.2 O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 
SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 
3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

9.2.1 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
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especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida 
junto ao SICAF. 

9.2.2 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do 
sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o 
licitante será convocado a encaminhar, no prazo máximo de até 3 (três) horas, 
podendo ser prorrogado a critério do pregoeiro, documento válido que 
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.3 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à 
Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e Trabalhista, nas condições seguintes: 

9.4 Habilitação Jurídica: 

9.4.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.4.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução 
CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.4.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 

9.4.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

9.4.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 
caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, 
do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

9.4.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 
o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.4.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

9.4.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
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da consolidação respectiva; 

9.5 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

9.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.5.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 

9.5.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da 
certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa; 

9.5.4 Prova da regularidade com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação da 
certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida pela Secretaria 
Municipal de Fazenda; 

9.5.5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.5.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.5.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.6 Qualificação Econômico-Financeira  

Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF no nível da qualificação econômico-financeira, conforme 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte 
documentação: 

9.6.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.7 Qualificação Técnica: 

9.7.1 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a 
qualificação técnica, por meio de: 

9.7.1.1 Atestado de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, preferencialmente em papel timbrado das empresas ou 
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órgãos adquirentes, devidamente assinado(s), comprovando a aptidão do licitante para 
o fornecimento de Garantia, licenças e prestação de serviços pertinentes e compatíveis 
em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, sem quaisquer 
restrições. 

9.7.1.1.1 Será(ão) considerado(s) compatível(eis) o(s) atestado(s) que 
comprovar(em) que o licitante fornece e/ou forneceu, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) do quantitativos do objeto desta licitação neste Edital; 

9.7.1.1.2 Será admitido o somatório de atestados para compor/configurar o 
fornecimento do objeto desta licitação neste Edital. 

9.7.1.1.3 A CONTRATANTE reserva-se o direito de conferir as informações 
prestadas por meio de consultas e visitas aos fornecedores emitentes dos atestados. 

9.7.2.1  Alvará de localização e funcionamento emitido pelo município da 
sede da empresa; 

9.7.2.2 Alvará de licença sanitária expedido pela Secretaria de Saúde do 
Estado ou Município de origem da empresa e, no caso de filial do Estado ou Município 
onde se situa a filial, para os itens sujeitos às normas de vigilância sanitária instituídos 
pela Lei Federal 6.360/76, Decreto Federal 8.077/13, Portaria Federal 2.814/98 e 
alterações posteriores; 

9.7.2.3 Autorização de Funcionamento da empresa licitante expedida pela 
ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

9.7.2.4 Comprovação dos registros dos produtos ou da notificação ou da 
dispensa do registro, no Ministério da Saúde/ANVISA, devendo constar à validade 
(dia/mês/ano), por meio de: 

• Cópia autenticada do registro no Ministério da Saúde publicado no 
D.O.U., grifando o número relativo a cada produto cotado ou Cópia emitida 
eletronicamente através do sítio da Agência Nacional da Vigilância Sanitária. 

• Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada 
e legível do protocolo da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do 
registro vencido, desde que a revalidação do registro tenha sido requerida no primeiro 
semestre do último ano do quinquênio de sua validade, nos termos e condições previstas 
no § 6º do artigo 12 da Lei nº. 6.360/76, de 23 de setembro de 1976. A não apresentação 
do registro ou do protocolo do pedido de revalidação implicará na desclassificação do 
item cotado ou; 

• Cópia da Declaração de notificação ou do Certificado de Dispensa de 
Registro do produto emitido pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária. 

9.7.2.5 Apresentar Certificado de Boas Práticas de Fabricação, para os 
produtos para saúde enquadrados nas classes de risco III e IV, conforme RESOLUÇÃO 
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DA DIRETORIA COLEGIADA – RDC NO 15, DE 28 DE MARÇO DE 2014, emitido pela 
Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. No caso de produto importado, 
apresentação do Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle emitido pela 
Autoridade Sanitária do País de origem, traduzido para o português por Tradutor Público 
Juramentado ou Laudo de Inspeção emitido pela Autoridade Sanitária Brasileira. 

9.7.2.6 Declaração garantindo que o produto fornecido será substituído, sem 
ônus para o Município de Santa Luzia, caso não esteja de acordo com os padrões de 
qualidade exigidos. 

9.7.2.7 Certificado de aprovação expedido pelo INMETRO – Instituto 
Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial ou por 
entidade/instituto/laboratório especializado, credenciado e acreditado pelo INMETRO ou 
ligado a Órgão/entidade governamental e pertencente à Rede Brasileira de Laboratórios 
de Ensaio (RBLE). 

9.7.2.8 Declaração de que o licitante prestará assistência técnica, incluindo 
a manutenção corretiva e o suporte técnico, de acordo com os manuais e normas 
técnicas específicas, a fim demanter os equipamentos em perfeitas condições de uso, sem 
qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, enquanto vigorar o período de garantia. 

 
9.8 Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, 

deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade 
presente no sistema (upload), no prazo máximo de até 3 (três) horas, podendo ser 
prorrogado a critério do pregoeiro após sua solicitação no sistema eletrônico. 

9.8.2 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.9 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

9.10 A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a 
reabertura da sessão pública. 

9.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.13 Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, 
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da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.14 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

10 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1 Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão. 

10.2 O pedido de impugnação deverá ser feito por escrito e estar devidamente 
assinado, podendo ser encaminhado por meio eletrônico (pelo e-mail 
licitacoes@santaluzia.mg.gov.br), ou por petição dirigida ou protocolada na Setor de 
Protocolo da Prefeitura, à Avenida Oito, nº.50, Bairro Carreira Comprida, CEP 33.045- 
090, desde que observado o prazo estabelecido no subitem 10.1. 

10.2.1 Não será aceita em hipótese alguma petição contra o ato convocatório sem 
assinatura do responsável legal ou preposto da empresa. 

10.3 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração deste 
Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

10.4 Não serão conhecidas as impugnações interpostas fora do prazo fixado no 
subitem 10.1. 

10.5 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada 
nova data para realização do certame. 

10.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

10.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 
serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta 
por qualquer interessado. 

11 DOS ESCLARECIMENTOS 

11.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores a data fixada para abertura da 
sessão pública, por intermédio do e-mail licitacoes@santaluzia.mg.gov.br. 

11.2 Qualquer modificação deste Edital será divulgada pelo mesmo instrumento 
de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 

11.3 Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos interpostos fora do 
prazo fixado no subitem 11.7. 

11.4 O prazo para resposta aos pedidos de esclarecimentos será até dois dias 
úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. 

12 DOS RECURSOS 
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12.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, 
de forma imediata e motivada, no prazo de 30 (trinta) minutos, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 
(três) dias úteis para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que 
começará a contar do término do prazo do recorrente. 

12.2 É assegurada aos licitantes vista imediata dos atos do pregão na 
Superintendência de Licitação e Compras, com finalidade de subsidiar a preparação de 
recursos e de contrarrazões. 

12.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção 
de recorrer, dentro do prazo e nos termos estabelecidos no subitem 16.1 importará na 
decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar os objetos ao 
licitante declarado vencedor (art. 26, § 1º, do Decreto nº 5.450/05). 

12.4 A decisão do pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da 
autoridade responsável pela licitação. 

12.5 O acolhimento do recurso implica tão somente na invalidação daqueles atos 
que não sejam passíveis de aproveitamento. 

12.6 Qualquer recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

12.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
na Superintendência de Compras e Licitações – Sede Administrativa – Av. VIII, nº: 50, 
Bairro Carreira Comprida - CEP 33.045-090 – Santa Luzia-MG. 

12.8 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos 
legais. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 A adjudicação dos objetos do presente Certame será viabilizada pelo 
pregoeiro sempre que não houver recurso. 

13.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente 
e só poderá ser realizada depois da adjudicação dos objetos ao licitante vencedor pelo 
pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

14 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

14.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

14.1.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

14.2 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor 
igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última 
proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

14.3 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada 
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nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não 
assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 
do Decreto n° 7.892/2013. 

14.4 Após a homologação dos itens, o sistema Comprasnet enviará e-mail aos 
licitantes informando o prazo para registrar o interesse de fazer parte do cadastro de 
reserva. 

15 DO PRAZO DE ENTREGA 

15.1 Após empenhados, a entrega e instalação dos objetos licitados deverá ser 
efetuada de forma parcelada, conforme solicitado pela secretaria. 

16 DO PAGAMENTO 

16.1 O pagamento ao licitante vencedor será efetuado em conformidade com as 
disposições contidas neste Edital, não se admitindo o pagamento antecipado sob 
qualquer pretexto. 

16.2 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da respectiva Nota Fiscal ou da Fatura, devidamente atestada pelo 
solicitante, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na 
legislação aplicável. 

16.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, com resultado favorável, ou na impossibilidade de acesso ao 
referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666/93. 

16.4 Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção na fonte, 
referente ao IRPJ – Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; CSLL – Contribuição Sobre o 
Lucro Líquido; COFINS – Contribuição para a Seguridade Social, e a Contribuição para o 
PIS- PASEP, em obediência ao disposto na Lei no 9.430/96 e na Instrução Normativa 
Conjunta SRF no 1, de 9/1/97, exceto para empresas que forem optantes pelo 
“SIMPLES”, e apresentarem cópia do Termo de Opção, após recebimento da Nota de 
Empenho. 

16.5 O pagamento será efetuado mediante depósito na conta-corrente, agência e 
banco indicados pelo licitante vencedor, ou por meio de fatura eletrônica (nota fiscal com 
código de barras), ou boleto bancário. 

16.6 Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente 
de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência. 

16.7 A contratada deverá enviar a nota fiscal em arquivo PDF para o e-mail: 
nffornecedor@santaluzia.mg.gov.br, para acompanhamento da chegada da mesma na 
secretaria de finanças. 

17 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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17.1 Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no 
art. 28 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, o licitante será sancionado com o 
impedimento de licitar e contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no 
cadastro de fornecedores da prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas e sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais, nos seguintes 
casos: 

17.1.1 Cometer fraude fiscal; 

17.1.2 Apresentar documento falso; 

17.1.3 Fizer declaração falsa; 

17.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

17.1.5 Não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

17.1.6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

17.1.7 Não mantiver a proposta; 

17.1.8 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

17.2 Para os fins do disposto no subitem 20.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos 
como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

17.3 Além do previsto no subitem 17.1, pela inexecução total ou parcial das 
obrigações assumidas e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, 
incisos I a XI, da Lei nº 8.666/93, a Administração poderá aplicar ao licitante vencedor 
as seguintes penalidades, sem o prejuízo de outras e da responsabilidade civil e criminal: 

17.3.1 Multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor 
da parcela inadimplida no descumprimento das obrigações assumidas até o 30º 
(trigésimo) dia; 

17.3.2 Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre o valor do 
contrato, no descumprimento das obrigações assumidas, após o 30º (trigésimo) dia, 
limitado a 10% (dez) por cento do valor da parcela inadimplida, sem prejuízo das demais 
penalidades; 

17.3.3 Multa compensatória de 10 (dez) a 20% (vinte) por cento sobre o valor total 
do contrato, no descumprimento das obrigações assumidas; 

17.3.4 As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos 
ao licitante vencedor ou cobradas diretamente pela prefeitura, amigável ou judicialmente, 
e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas neste Item. 

17.4 As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

17.5 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será assegurado ao licitante 
vencedor o direito ao contraditório e a ampla defesa. 
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18 DO FORO 

18.1 O foro da comarca de Santa Luzia é designado como o competente para 
dirimir quaisquer controvérsias relativas a esta licitação e à adjudicação, contratação e 
execução dela decorrentes. 

19 DAS AMOSTRAS 

19.1 O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de amostra, bem como dos 
demais itens especificados nesse documento para análise de sua conformidade com as 
exigências do Edital.  

19.2 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser apresentada(s) pelo primeiro colocado e, 
havendo desclassificação ou inabilitação pelo segundo colocado, e assim sucessivamente, 
respeitando a ordem de classificação final dos lances ofertados. 

19.3 No “chat” do sistema, o Pregoeiro orientará os licitantes interessados acerca 
das medidas necessárias ao acompanhamento do procedimento de análise das amostras 
eventualmente apresentadas. 

19.4 Caso o licitante seja convocado a apresentar as amostras/protótipos e não 
apresente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou na hipótese de não atendimento às 
exigências do Edital, a proposta do licitante não será aceita. 

19.5 As amostras poderão ser dispensadas pelo setor técnico responsável pela 
análise do objeto, desde que apresentado prospecto ou manual do produto ofertado, os 
quais contenham todas as informações técnicas do objeto, atendendo às exigências 
edilícias, ou pelo prévio conhecimento acerca da aceitabilidade da marca/modelo 
apresentado pelo licitante. 

20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

20.2 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados. 

20.3 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 

20.4 É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar nos autos desde a realização da sessão pública. 

20.5 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.6 Os licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de 
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suas propostas de preços. 

20.7 A homologação do resultado desta Licitação não implicará em direito à 
aquisição dos objetos licitados pela Administração. 

20.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e nos seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente no município de Santa Luzia. 

20.9 Para fins de aplicação de sanções administrativas previstas neste Edital, o 
lance é considerado proposta. 

20.10 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema ou à prefeitura de Santa Luzia responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 31, 
III, do Decreto nº 5.450/05). 

20.11 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão (art. 13, IV, do Decreto nº 5.450/05). 

20.12 Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, observadas as normas 
legais pertinentes. 

20.13 Integram este edital os seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de Referência. 

Anexo II – Tabela para composição de proposta. 

Anexo III - Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação. 

Anexo IV - Modelo de Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal. 

Anexo V - Modelo de Declaração de Idoneidade. 

Anexo VI - Modelo de Declaração de Superveniência. 

Anexo VII - Minuta do Contrato. 

Santa Luzia, 07 de maio de 2019 

_______________________________ 

Joice de Oliveira Campos 

Pregoeira
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1  OBJETO 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS, visando 
atender às demandas do serviço odontológico da Atenção Básica da Secretaria Municipal 
de Saúde de acordo com o TERMO DE COMPROMISSO: nº 3157801712202225921 

 

2  JUSTIFICATIVA  

 Atender às necessidades do serviço de odontologia da Atenção Básica da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 

3  ESPECIFICAÇÃO DOS BENS OU SERVIÇOS 

 
ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. MÉDIO 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 CADEIRA ODONTOLOGICA-CONJUNTO COMPOSTO  POR 
CADEIRA /EQUIPO /REFLETOR /CUSPIDEIRA - Deve ser um 
item de linha regular da marca, sem substituições, 
acréscimos, retiradas ou inclusões de peças ao modelo 
original comercializado pela fábrica e/ou seus revendedores.  
 
Especificações 
Cadeira odontológica:  
Estrutura em aço maciço, com tratamento anticorrosivo e 
revestida em poliestireno alto impacto. 
Articulação central em aço maciço, com tratamento 
anticorrosivo.  
Base Com desenho ergonômico, construída em aço com 
tratamento anticorrosivo, protegida por debrum 
antiderrapante. 
Não precisa ser fixada ao piso.  
Altura do assento em relação ao solo: Mínima de 400 mm. 
Máxima de 1000 mm. Apoio dos braços: dois braços 
Estofamento amplo, com apoio lombar ressaltado, montado 
sobre estrutura rígida recoberta com poliuretano injetado de 
alta resistência, revestido com material laminado, sem costura 
(cor a combinar).  
Encosto cabeça Bi-Articulável, removível, anatômico, com 
movimento: anterior, posterior, longitudinal e dealtura. 
Ambidestro 
Funções da cadeira e equipo no mesmo pedal, com 
acionamento ao pisar podendo ser invertidos.  
Movimentos de subida e descida do assento e do encosto;  
Programação de trabalho; 
Volta automática à posição zero, com movimentos 
sincronizados;  
Interrupção dos movimentos da cadeira ao acionar qualquer 
tecla; 
Três programações de trabalho com memorização do status do 
refletor;  
Acionamento e ajuste de intensidade do refletor;   
Sistema de elevação, eletromecânico acionado por moto-
redutor de baixa tensão com 24 volts. 

UNID. 8 16.966,6666 135.733,3328 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Compras e Licitações 
 
  

Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 
licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 

Página 20 de 34 

 Sistema eletrônico Integrado e de baixa voltagem: 24 volts.  
Tensão de alimentação 127/220V~ 50/60Hz. 
Entradas de ligações na base da cadeira. A parte da cadeira 
onde será feita todas as ligações deverá ser de livre acesso e 
não apenas um furo. 
Dispositivo para programação de acordo com sua 
necessidade/não programada de fábrica.  
 
Equipo:  
Composição Seringa tríplice, 1 terminal com spray para alta 
rotação, 1 terminal para micromotor pneumático Braços 
articuláveis.Com travamento pneumático, acionado por botão 
localizado sob o corpo do equipo. Pedal Progressivo para o 
acionamento das pontas. Seringa tríplice bico giratório, 
removível e autoclavável. Mangueiras lisas, arredondadas, 
leves e flexíveis, sem ranhuras ou estrias. Suporte das pontas 
com acionamento pneumático individual. Tampo de inox 
removível, Caixa de ligação Compacta construída em ABS com 
cantos arredondados. Pintura Na cor gelo, com tratamento 
anticorrosivo. Corpo do equipo Construído em aço maciço, 
com tratamento anticorrosivo, revestido em poliestireno alto 
impacto. Puxador Frontal e central. Reservatório translúcido 
para: Água das peças de mão e seringa tríplice. Ambidestro. 
Equipo com suporte injetado (moldado) diretamente na tampa 
do mesmo, assim eliminando pontos de contaminação.  
 
Refletor: 
 Monofocal para uso odontológico com lâmpada de luz 
halógena.  
Espelho multifacetado com tratamento multicoating  
Cabeçote produzido em material resistente, com giro de 620º e 
permite ampla mobilidade em diversas posições.  
Puxadores Bilaterais em forma de alça - possibilita isolamento 
evitando o risco de contaminação cruzada.  
Protetor Frontal removível, construído em material resistente e 
transparente, protege o sistema óptico contra aerossol.  
Braço construído em aço, com movimentação vertical e 
horizontal (cantos arredondados).   
Intensidade: 8.000 a 25.000 LUX (tolerância +/- 20%). 
Ambidestro.  
 
Unidade de Água:  
Composição 1 suctor de saliva a ar.  
Sistema pneumático para acionamento automático do suctor.  
Mangueiras, lisas, arredondadas, leves e flexíveis, sem 
ranhuras ou estrias. Com filtro de detritos e engate rápido.  
Cuba Profunda, removível e com ralo para retenção de sólidos.  
Sistema de regulagem da vazão da água para bacia.  
Condutor de água bacia  
Pintado em tinta a pó epóxi.  
Estrutura Construída em tubo de aço e recoberta com 
material resistente, com cantos arredondados.  
Filtro de detritos De fácil acesso para limpeza.  
Botão de acionamento do fluxo de água da cuspideira 
Localizado na lateral da unidade de água.  
Reservatório de água com válvula de segurança e instalado na 
parte inferior da unidade auxiliar.  
Todas as mangueiras da cuspideira totalmente embutidas 
dentro do equipamento, desde a cuspideira até a base da 
cadeira. Garantia mínima 12 meses. COM INSTALAÇÃO 
COMPLETA. 
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2 MOCHO- - confeccionado em ferro cromado. movimentos 
acionados através de alavanca sub-lateral e amortecidos por 
sistema de gás pressurizado. assento e encosto estofados 
anatomicamente e totalmente sem costuras. largura - 390mm. 
comprimento - 480mm. altura do assento - mim 440 mm/ 
max 540mm.  
Altura do encosto - em relação ao assento 250 mm. 
capacidade - 135 kg. sistema de elevação - pistão a gás. 
Garantia mínima 12 meses. 

UNID. 16 878,5825 14.057,3200 

3 COMPRESSOR ODONTOLOGICO- - volume interno de ar - 
100 litros, volume de ar aspirado 10 pcm 226 lts/min;pressão 
máxima de operação -120ibf/pol2,numero de cabeçote -01 , 
estagio -01 , nível de ruído 75dba,pintura interna 
sim,acionamento do motor direto, ideal para 02 consultórios. 
garantia de 01 ano. caracteristica elétricas potencia -2,0 cv, 
rotação 1700rpm, protetor elétrico sim, voltagem -110/220v – 
bivolt. Garantia mínima 12 meses. COM INSTALAÇÃO 
COMPLETA. 

UNID. 8 5.650,0000 45.200,0000 

4 AMALGAMADOR- -tipo capsular - painel de comando digital. 
dispositivo de segurança com interrupção de funcionamento 
com tampa aberta. aparelho projetado para o sistema de 
trituração, em cápsula, programa o tempo entre 0 e 55 
segundos. com garra de aço inox para fixação da cápsula. 
freqüência de trituração - 4.750 oscilações por minuto. 
biovoltagem 127/220v(bivolt). Garantia mínima 12 meses. 

UNID. 8 1.086,1950 8.689,5600 

5 FOTOPOLIMERIZADOR- -fotopolimerizador tipo led com fio. 
controle de operação digital. timer programável de 20,40 e 
60/90 segundos. alimentação: bivolt. potência de entrada: 
máxima 8 va. comprimento de onda: 420-480 nm 
Potência da luz: 1200 mw/cm2. programas: contínuo, rampa 
e pulsado. sinal sonoro: bip a cada 10 segundos. ponteira 
ponteira fibra ótica ou acrílico, material corpo plástico abs, 
componentes protetor ocular. Garantia mínima 12 meses. 

UNID. 8 1.251,7333 10.013,8664 

6 APARELHO CONJUGADO DE ULTRASSOM PIEZOELÉTRICO 
E JATO DE BICARBONATO Aparelho conjugado de ultrassom 
piezoelétrico e jato de bicarbonato 
Reservatório de bicarbonato de sódio 
Sistema de bomba peristáltica 
Pedal para acionamento de ultrassom e jato de bicarbonato 
Alimentação: 110/220V(bivolt) 
Projetado para remoção de biofilme mineralizado e não 
mineralizado. Com chave seletora de potencia que permite o 
ajuste de potencia (3 posições) , com válvula reguladora de 
pressão de ar, 4 níveis de rotação da bomba Peristáltica que 
permite a vazão adequada do líquido para cada tratamento e 
sistema de capas autoclaváveis para transdutor que aumenta 
a vida útil da peça de mão. Bomba peristáltica e reservatório 
de liquido aclopado. 3 ponteiras. Garantia mínima 12 meses. 

UNID. 12 3.613,6666 43.363,9992 
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7 AUTOCLAVE- - 21LTS.  Autoclave para esterilização a vapor, 
design moderno, digital, adequada para consultórios 
odontológicos ( clínica geral, endodontia, odontopediatria, 
ortodontia, prótese, dentística,e estética) 21lts 
Câmara: Inox; 
Possui 6 programas de esterilização; 
Tempo Total Esterilização: 55 min. (1 ciclo); 
Desaeração e Despressurização: Automática; 
Fácil manuseio; 
Secagem eficiente 
Com 16 sistemas de segurança; 
Sistema com microcontrolador; 
Câmara em aço inox; 
Sistema de fechamento da porta: Duplo estágio. 
Componentes: 03 Bandejas em alumínio anodizado, Suporte, 
Copo Graduado, Braçadeira, Amostra de Mangueira e Manual 
de Instrução. 
Dimensões da câmara (cm):25 (diâmetro) x 46,5 
(profundidade) Dimensões Externas(cm): 39,5 (largura) x 38 
(altura) x 61 (profundidade) 
Potência: 1600 Watts 
Voltagem:127/ 220 Volts bivolt automático 
Garantia: 2 anos 
Tempo Total Esterilização:55 min. (1 ciclo) 
Sistemas de segurança:16 
Pressão de esterilização: 1,2 kgf/cm² (ciclo de 121ºC) / 2,2 
kgf/cm² (ciclo de 134º) 
Temperatura de esterilização: 121ºC ou 134°C 
Sistema de fechamento da porta:Duplo estágio 
Microcontrolador:Sim 
Consumo de energia: 500 watts (média por ciclo) 
Cor:Branca. Garantia mínima 12 meses. 

UNID. 8 6.462,3225 51.698,5800 

8 BOMBA À VACUO MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL ANTI-CORROSIVO, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL PINTURA ELETROSTÁTICA EM 
EPOXI, potência de 0,5 á 1,2 hp. vácuo de 110 á 730 mm/hg. 
filtro coletor de detritos na entrada da bomba 
Alimentação: 110v/220v. Garantia mínima 12 meses. COM 
INSTALAÇÃO COMPLETA. 

UNID. 1 5.156,2375 5.156,2375 

VALOR TOTAL R$ 313.912,8959 

 

4 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Pregão na forma Eletrônica do tipo menor preço por item. 

Apresentar, juntamente com a proposta, prospectos de fabrica dos itens, com 
especificações técnicas dos mesmos, conforme a marca e modelo ofertado. 
  

5  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.1 Atestado de capacidade técnica pertinente e compatível com objeto do PREGÃO, 
expedido por entidade pública, usuária do produto em questão; 

 5.2 Apresentar certificado de aprovação no INMETRO e pela ANVISA, estar legalmente 
apto pelo Ministério da Saúde e pelos órgãos de fiscalização e vigilância sanitária do 
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Estado e Município. 

  

6  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no 
contrato; 

6.2 Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que 
possuir e pertinentes à execução do presente contrato; 

6.3 Exercer a fiscalização do contrato; 

6.4 Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no 
edital e no contrato. 

 

7  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Responsabilizar-se pela entrega do objeto no Almoxarifado da Prefeitura, em dias de 
expediente e nos seguintes horários: 08:30 às 16:00, devendo ser confirmado pelo tel. 
(31) 3641-5277, respondendo por quaisquer danos que eventualmente vier a causar 
a pessoas ou bens; 

7.2 Substituir ou repor o produto que não estiver de acordo com as especificações do 
Termo de Referência, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da 
comunicação feita pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia; 

7.3 Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, exigidas no edital e anexos; 

7.4 Manter a garantia dos equipamentos por no mínimo 12 (doze) meses, prestando a 
devida assistência técnica durante todo o período; 

7.5 Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e 
serviços. 

 

8  PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA E INSTALAÇÃO 

Prazo de entrega: em até 45 (quarenta e cinco) dias, após emissão da ordem de 
fornecimento.  

Para os itens: 1; 3 e 8 as instalações serão feitas no município de Santa Luzia, o local 
será definido no momento do envio da ordem de fornecimento. 

Os itens: 2; 4; 5; 6; e 7 deverão ser entregues no almoxarifado central na Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia, situado na Av. VIII, nº. 50, Bairro Carreira Cumprida, em 
Santa Luzia/MG, conforme demanda do departamento de odontologia, de segunda a 
sexta feira de 08:00 às 16:00 horas, acompanhados da respectiva nota fiscal de vendas. 

 

9  ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Fica indicado à servidora Scyomara Salomão Carvalho de Araújo, como responsável para 
o acompanhamento e fiscalização do Contrato, telefone: (31) 3649-7664 ou pelo e-mail 
scyomarasalomao@santaluzia.mg.gov.br. 
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10  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

MANUT. AMPL E FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMARIA DO SUS 
04.001.001. 10.301.2049 2463 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 
FONTE: 153  FICHA: 979 
EMENDA PARLAMENTAR 
TERMO DE COMPROMISSO:  nº 3157801712202225921 
 

11  CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

 

Para efeito do recebimento o licitante deverá entregar no setor de almoxarifado a 
nota fiscal juntamente com a mercadoria. As notas fiscais recebidas até o 5º dia útil 
de cada mês serão pagas do 5º ao 10º dia útil do mês subseqüente. 

 

O Contratado deverá comprovar, no ato do pagamento, estar em dia com as 
obrigações previdenciárias e fiscais. 

  

 

                                                

Santa Luzia,18 de fevereiro de 2019. 

 
 

 

                                                _____________________________ 

Nádia Cristina Dias Duarte Tomé 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II 
MODELO PARA COMPOSIÇÃO DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2019 
 
RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:  
CEP: 
CIDADE:  
ESTADO:  
TELEFONE:  
E-MAIL: 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       
 
VALOR GLOBAL R$ .................................... 
 

 
DECLARO, que o(s) item(s) ofertado(s) está(ão) em conformidade com as especificações 
contidas no ANEXO I –Termo de Referência do Objeto deste Edital.  
 
DECLARO, ainda, que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos 
indispensáveis à perfeita execução do objeto deste Edital, assim como abrange todos os 
custos com materiais e serviços necessários à entrega do(s) item(ns) em perfeitas 
condições de uso, eventual substituição de unidades defeituosas e/ou entrega de itens 
faltantes.  
 
Essa proposta tem validade de 60 (sessenta) dias.  
 
 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 
 

 
_________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO. 

 

_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ 
____________________________________ (número de inscrição), sediada 
_______________________________________________ (endereço completo), declara, sob as 
Penas da Lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o Presente 
processo licitatório. 

 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

______________________________________________________ (nome da empresa), CNPJ 
________________________ (número de inscrição), sediada ______________________________  
________________________ (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, 
infra-assinado, DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da 
licitação instaurada pelo Município de Santa Luzia, na modalidade de Pregão Eletrônico  
Nº 022/2019, conforme disposto no artigo 7º da Constituição Federal, na Lei nº 9.854, 
de 27.10.1999, publicada no Diário Oficial da União de 28.10.1999, e inciso V do artigo 
13 do Decreto nº 3.555, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

___________________ (Local), ______ de ______________ de 2019. 

 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ 
___________________________ (número de inscrição), sediada 
_______________________________________________ (endereço completo), por intermédio de 
seu representante legal, infra-assinado, DECLARA, para fins de direito, na qualidade de 
PROPONENTE da licitação instaurada pelo Município de Santa Luzia, na modalidade de 
Pregão Eletrônico Nº 022/2019, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o 
PODER PÚBLICO, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI  

 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

 

A empresa ______________________________________, CNPJ ______________________, sediada 
no endereço ________________________________________________ (endereço completo), 
DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 

____________________ , ______ de ______________ de 2019. 

 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO: XXX/2019, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MG E A EMPRESA xxxxxxxxxx  

 
O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, inscrito no CNPJ  sob o Nº xxxxxxxxxxxxxx, com 
sede na Av. VIII, nº: 50 B. Carreira Comprida, Santa Luzia/MG, neste ato representado 
pelo Secretário Municipal de xxxxxxxxxxx, Sr. .................................., portador do CPF 
nº xxxxxxxxxxxxx, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Nº: 3.338, 
de 13 de agosto de 2018, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
XXXXXXXXXXXX, com sede à XXXXXXXXXXXXX, n° XXX, Bairro: XXXXXXX, 
Município: XXXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX Telefone (XX) XXXX- XXXX, CNPJ  n° 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX , neste ato representada por XXXXXXXXXXXX, CPF 
nºXXX.XXX.XXX-XXX doravante denominada CONTRATADO, ajustam e contratam o 
presente cuja celebração foi autorizada pela homologação constante do Pregão 
Eletrônico Nº 022/2019, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520/02, bem como a Lei 
Federal 8.666/93 e alterações posteriores e; com as normas e condições fixadas no ato 
convocatório e seus anexos, e de acordo com as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

É objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS em 
atendimentos a solicitação ________________________, conforme a proposta vencedora e 
as especificações constantes do Anexos I – Termo de Referência, do Edital Pregão 
Eletrônico nº: 022/2019 e demais anexos. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

       

VALOR GLOBAL R$ .................................... 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO  
2.1 O fornecimento será feito pela contratada, no prazo máximo de 45 (quarenta e 
cinco) dias a partir da entrega do Pedido de Fornecimento ou Nota de Empenho pela 
Coordenação do Contrato, definido no Termo de Referência – Anexo I.  

2.2 O produto deverá atender as especificações constantes do Anexo I – Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO  

3.1. O presente contrato terá inicio na data de sua assinatura e término em xx/xx/20xx.  
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Parágrafo Único. O prazo supracitado poderá ser prorrogado, excepcionalmente, nas 
hipóteses previstas na Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  

4.1. O valor global do contrato para os lotes vencidos pelo licitante acima definido é de 

R$ xxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

Parágrafo Primeiro - Os elementos que compõem o cálculo do referido preço estão 
representados na respectiva proposta da contratada que passa a constituir parte 
integrante deste contrato.  

Parágrafo Segundo – os pagamentos se darão após a verificação e o aceite por parte da 
Fiscalização dos quantitativos comprovadamente utilizados.  

Parágrafo Terceiro - Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis 
pelo prazo do período do contrato, salvo mudança na Política Econômica, quando será 
utilizado para reajuste o INPC ou outro índice que o substitua, determinado pelo 
Governo Federal, para restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, o que 
faculta Termo Aditivo ao contrato.  

Parágrafo Quarto - A mudança superveniente da política econômica adotada pelo 
Governo Federal, no tocante a preços, reajustamento ou outra qualquer condição que 
repercuta na execução do presente contrato, deverá ser ao mesmo, adaptada mediante o 
competente aditamento.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento ao licitante vencedor será efetuado em conformidade com as 
disposições contidas neste Edital, não se admitindo o pagamento antecipado sob 
qualquer pretexto.  

Paragrafo Primeiro: A contratada deverá enviar a nota fiscal em arquivo PDF para o e-
mail: nffornecedor@santaluzia.mg.gov.br, para acompanhamento da chegada da mesma 
na secretaria de finanças; 

5.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
respectiva Nota Fiscal ou da Fatura, devidamente atestada pelo solicitante, sendo 
efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação 
aplicável. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, com resultado favorável, ou na impossibilidade de acesso ao 
referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666/93. 

5.4. Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção na fonte, referente 
ao IRPJ – Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; CSLL – Contribuição Sobre o Lucro 
Líquido; COFINS – Contribuição para a Seguridade Social, e a Contribuição para o PIS- 
PASEP, em obediência ao disposto na Lei no 9.430/96 e na Instrução Normativa 
Conjunta SRF no 1, de 9/1/97, exceto para empresas que forem optantes pelo 
“SIMPLES”, e apresentarem cópia do Termo de Opção, após recebimento da Nota de 
Empenho. 

5.5. O pagamento será efetuado mediante depósito na conta-corrente, agência e banco 
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indicados pelo licitante vencedor. 

5.6. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. Os recursos financeiros para pagamentos das despesas deste correrão por conta 
das dotações orçamentárias abaixo:  

MANUT. AMPL E FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMARIA DO SUS 
04.001.001. 10.301.2049 2463 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 
FONTE: 153  FICHA: 979 
EMENDA PARLAMENTAR 
TERMO DE COMPROMISSO: nº 3157801712202225921 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME LEGAL  

7.1. O presente contrato reger-se-á pelas normas constantes das Leis n.º 10.520/02 e 
8.666/93, com alterações posteriores, sendo decorrente de processo licitatório 
modalidade Pregão Eletrônico nº: ..../2019 e todos os documentos apresentados pelo 
Contratado integram este instrumento independentemente de transcrição.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no 
anexo I Termo de referência do edital; 

8.2. Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que 
possuir e pertinentes à execução do presente contrato; 

8.3. Exercer a fiscalização do contrato; 

8.4. Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no 
edital e no anexo I Termo de Referência. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1.  Substituir ou repor os objetos/serviços que não estiverem de acordo com as 
especificações do Anexo I, nos prazos estipulados no Termo de Referência, contados a 
partir da comunicação feita pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia; 

9.2. Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, exigidas no Edital e anexos; 

9.3. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços. 

9.4. Entregar o objeto/serviços na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, 
quando solicitados; 

9.5. Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando 
incluídas no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, 
seguro e descarregamento das mercadorias; 

9.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 
providências cabíveis; 
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9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 
expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou 
desconformes com as especificações;  

9.8. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, 
direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus 
prepostos à CONTRATANTE ou terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1. Poderá A CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, 
rescindir o presente contrato, unilateralmente ou mediante prévio acordo com a 
CONTRATADA, na ocorrência de hipótese prevista nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 

10.2. Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRANTE, autorizada 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados os créditos a que tenha direito. 

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. 

10.4. A rescisão administrativa e amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada pela Autoridade Competente. 

10.5. Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de irregularidade da 
CONTRATADA perante o INSS e FGTS. 

10.6. A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, sem que haja direito de indenização de qualquer espécie à 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1. A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imperfeita, mora 
na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a 
CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal no que couber, 
assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a 
gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas. Nas 
reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido 
inicialmente imposta. 

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
administração, por prazo de 5 (cinco) anos conforme artigo 7º da lei 10520; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 

11.2. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE.  

11.3. A sanção prevista na alínea b deste item poderá ser aplicada cumulativamente a 
qualquer outra. 

11.4.  A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 
Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

11.5. A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não 
eximindo o seu pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das infrações cometidas.  
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11.6. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 
contratada à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo 
estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, 
respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão 
unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 

11.7. Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativas, será garantido o 
exercício do contraditório e ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias contados da 
notificação pessoal do contratado. 

11.8. A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva do Prefeito 
de Santa Luzia e dos Secretários Municipais, devendo ser precedida de defesa do 
interessado, no prazo de 10 (dez) dias.  

11.9. O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo 
com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da 
proporcionalidade.  

11.10. Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do ato que aplicar 
qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim 
de que seja averbada a penalização no Registro Cadastral. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES  

12.1. O presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na lei 
8.666/93, por Termo Aditivo.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO  

13.1.  A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no “Minas Gerais” para 
os efeitos legais previstos na legislação pertinente.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  
14.1. As partes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia para dirimir quaisquer 
dúvidas ou litígios decorrentes do presente contrato.  

 

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 

Santa Luzia, XX de XXXXX de 20XX. 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Secretário Municipal de XXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXX 

Contratado 

Testemunhas: 1.                                                                      2 – 

 


